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Mateus Z Silva

De: Mateus Z Silva

Enviado em: terça-feira, 3 de outubro de 2017 09:32

Assunto: [E-mail Dicap 028/2017] Orientação aos Avaliadores e Especialistas da Diois

Anexos: E-mail Circular DIOIS 012_2017.pdf

Prezados Avaliadores e Especialistas da Diois 

 

Informamos para os devidos fins, que estamos excluindo os processos de comunicação de inclusão de Responsável 

Técnico e Inspetores na atividade de acreditação de organismo de inspeção, ou seja, não se faz mais necessário 

processo no sistema Orquestra para este fim. 

1) A competência e proficiência destes profissionais será avaliada durante as avaliações, de acordo com as 

regulamentações vigentes;  

2) Caso seja identificada a utilização de profissionais em desacordo com as legislações aplicáveis o organismo estará 

sujeito as sanções previstas no conjunto normativo estabelecido pelo Inmetro.  

Todos os processos de aprovação de RT e Inspetores em andamento serão cancelados. 

 

OBS. (1): orienta-se aos avaliadores que as não conformidades por não abertura de processo no Orquestra 

comunicando mudanças de inspetor e RTs devem ser descaracterizadas. 

OBS. (2): Este “E-mail Dicap 028/2017” tem o mesmo teor do “E-mail Circular DIOIS nº 012/2017”, enviado em 

27/09/2017, em anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Capacitação em Acreditação – Dicap 

Coordenação-Geral de Acreditação – Cgcre 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro 

(+55 21) 2563 5593 

E-mail: dicap@inmetro.gov.br 

 

 

 


